
É o caso, nomeadamente, de todos os planos ou projectos não 
sujeitos a licença ambiental na Valónia. 

( 1 ) JO L 206, p. 7. 

Recurso interposto em 21 de Dezembro de 2009 — 
Comissão Europeia/República Federal da Alemanha 

(Processo C-539/09) 

(2010/C 51/39) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: A. Caeiros e 
B. Conte, agentes) 

Demandada: República Federal da Alemanha 

Pedidos da demandante 

— Declarar que a República Federal da Alemanha violou as 
obrigações que lhe incumbem por força do artigo 248. o , 
n. os 1, 2, 3, CE, dos artigos 140. o , n. o 2, e 142. o , n. o 1, 
do Regulamento n. o 1605/2002, assim como do artigo 10. o 
CE, na medida em que recusou que o Tribunal de Contas 
efectuasse controlos na Alemanha por força do Regula
mento n. o 1798/2003 e das disposições de aplicação na 
matéria, relativas à cooperação entre as autoridades adminis
trativas dos Estados-Membros no domínio do imposto sobre 
o valor acrescentado. 

— condenar a República Federal da Alemanha nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

A presente acção tem por objecto a recusa das autoridades 
alemãs de permitir ao Tribunal de Contas efectuar controlos 
na Alemanha, ao abrigo da cooperação entre as autoridades 
administrativas dos Estados-Membros no domínio do imposto 
sobre o valor acrescentado, prevista no Regulamento 
n. o 1798/2003 e pelas disposições de aplicação na matéria. 

A Comissão é da opinião que, ao agir desta forma, a República 
Federal da Alemanha violou as obrigações que lhe incumbem 
por força do artigo 248. o CE e do Regulamento n. o 1605/2002, 
assim como o dever de lealdade decorrente do artigo 10. o CE. 

A competência do Tribunal de Contas para efectuar controlos 
deve ser interpretada em termos amplos. Cabe ao Tribunal de 
Contas controlar as finanças da União Europeia e propor me
lhorias. Para tal, o Tribunal de Contas necessita do direito, de 
efectuar auditorias e controlos gerais, em todos os domínios e 
junto dos operadores que estejam relacionados com as receitas e 
as despesas da União. Estes controlos também podem ser efec
tuados nos Estados-Membros e estes devem, nos termos do 
artigo 248. o , n. o 3, CE, dos artigos 140. o , n. o 2 e 142. o , 

n. o 1, do Regulamento n. o 1605/2002, assim como do dever 
de lealdade decorrente do artigo 10. o CE, prestar ao Tribunal de 
Contas uma assistência ampla na execução das suas competên
cias. Tal abrange igualmente o dever de permitir todos os con
trolos do Tribunal de Contas que tenham por objectivo avaliar a 
cobrança das receitas e a utilização dos fundos da União Euro
peia. 

Foi exactamente isto que as autoridades alemãs recusaram ao 
Tribunal de Contas no presente processo. 

O Regulamento n. o 1798/2003 refere-se à legalidade e à regu
laridade das receitas da União. Este Regulamento é uma malha 
numa rede de medidas diferentes que devem assegurar que os 
Estados-Membros procedam a uma cobrança regular do im
posto sobre o valor acrescentado, de forma a que a União possa 
dispor dos seus recursos próprios nas melhores condições, gra
ças à luta contra a fraude e pela sua prevenção. Nesta pers
pectiva, a Comissão considera necessário que o Tribunal de 
Contas possa controlar a legalidade e a regularidade das receitas 
provenientes do imposto sobre o valor acrescentado e controlar 
a execução e aplicação do Regulamento n. o 1798/2003. Tal 
implica que o Tribunal de Contas possa controlar se os Esta
dos-Membros estabeleceram um sistema eficiente de cooperação 
e de assistência administrativa e se, na prática, o aplicam de 
forma satisfatória ou se, pelo contrário, é necessário introduzir 
melhorias. 

A aplicação prática da cooperação administrativa prevista no 
Regulamento n. o 1798/2003 tem efeitos sobre os recursos pró
prios provenientes do imposto sobre o valor acrescentado que 
devem ser pagos pelos Estados-Membros. Uma cooperação 
neste domínio que funcione bem evitará a fraude e a evasão 
ao imposto sobre o valor acrescentado e conduzirá, assim, au
tomaticamente a um aumento das receitas provenientes do im
posto sobre o valor acrescentado e, desta forma, dos recursos 
próprios da União que têm por base o imposto sobre o valor 
acrescentado. Caso um Estado-Membro não coopere de forma 
regular, viola não apenas as obrigações que lhe incumbem por 
força do Regulamento n. o 1798/2003, mas também a obrigação 
que decorre da Directiva sobre o imposto sobre o valor acres
centado, de adoptar todas as disposições legislativas, regulamen
tares e administrativas susceptíveis de garantir a cobrança do 
imposto sobre o valor acrescentado devido por esse Estado. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Regeringsrätten (Suécia) em 21 de Dezembro de 2009 — 
Skandinaviska Enskilda Banken AB Momsgrupp/ 

/Skatteverket 

(Processo C-540/09) 

(2010/C 51/40) 

Língua do processo: sueco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Regeringsrätten
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Partes no processo principal 

Recorrente: Skandinaviska Enskilda Banken AB Momsgrupp 

Recorrida: Skatteverket 

Questões prejudiciais 

O artigo 13. o , B), da Sexta Directiva IVA ( 1 ) (artigo 135. o , n. o 1, 
da Directiva do Conselho relativa ao sistema comum do im
posto sobre o valor acrescentado) deve ser interpretado no 
sentido de que as isenções de imposto nele indicadas também 
abrangem serviços (underwriting) que envolvam a concessão, por 
uma instituição de crédito, a título oneroso, de uma garantia a 
uma sociedade que se prepara para emitir acções, se a garantia 
implicar que a instituição de crédito se obriga a adquirir as 
acções que não venham, eventualmente, a ser subscritas dentro 
do prazo de subscrição? 

( 1 ) Directiva 77/388/CEE do Conselho (JO L 145, p. 1; EE 09 F1 p. 54). 

Recurso interposto em 22 de Dezembro de 2009 pela 
República Federal da Alemanha do acórdão proferido 
pelo Tribunal de Primeira Instância (Sétima Secção) em 6 
de Outubro de 2009 no processo T-21/06, República 
Federal da Alemanha contra Comissão das Comunidades 

Europeias 

(Processo C-544/09 P) 

(2010/C 51/41) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: República Federal da Alemanha (representantes: 
M. Lumma, J. Möller e B. Klein, agentes) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia 

Pedidos da recorrente 

— Anular o acórdão do Tribunal de Primeira Instância, de 6 de 
Outubro de 2009, no processo T-21/06, República Federal 
da Alemanha contra Comissão das Comunidades Europeias; 

— Anular a decisão da Comissão C(2005)3903, de 9 de No
vembro de 2003, relativa ao auxílio estatal que a República 
Federal da Alemanha concedeu a favor da introdução da 
televisão digital terrestre (DVB-T) em Berlim-Brandeburgo, e 

— Condenar a recorrida na totalidade das despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

O recurso refere-se ao acórdão do Tribunal de Primeira Instân
cia das Comunidades Europeias, que julgou improcedente o 
recurso interposto pela República Federal da Alemanha da De
cisão da Comissão, de 9 de Novembro de 2005, no procedi
mento em matéria de auxílios de Estado C 25/2004, relativo à 
introdução da televisão digital terrestre (DVB-T) em Berlim- 
-Brandeburgo. Nessa decisão, a Comissão tinha considerado 
que a medida de auxílio não era compatível com o mercado 
comum [artigo 107. o , n. o , 3 alínea c), TFUE]. 

A República Federal da Alemanha invoca, no total, cinco fun
damentos, alegando que o Tribunal de Primeira Instância não 
reconheceu um desvio de poder da Comissão e, por isso, co
meteu um erro ao julgar o recurso improcedente. 

Em primeiro lugar, alega que o Tribunal de Primeira Instância 
negou, sem razão, o efeito de incentivo da medida, ao ter em 
consideração apenas o período muito limitado da passagem da 
transmissão analógica terrestre para a DVB-T, em vez de atender 
aos custos dos operadores de radiodifusão beneficiados pela 
medida no seu conjunto. Esta medida de conjunto inclui, 
além da própria passagem para a DVB-T, também a obrigação 
de, durante cinco anos, manter a oferta de programas através 
dela, independentemente da aceitação no mercado, que é muito 
difícil de prognosticar. Por conseguinte, importa atender igual
mente aos custos decorrentes deste período de difusão obriga
tória. 

Em segundo lugar, afirma que o Tribunal de Primeira Instância 
cometeu um erro ao alargar demasiado o critério de análise da 
Comissão nos termos do artigo 107. o , n. o 3, alínea c), TFUE, 
admitindo que a Comissão podia, desde logo, negar a adequação 
da medida de auxílio, por entender que o objectivo podia igual
mente ser atingido através de medidas alternativas de regulação. 
A comparação com medidas alternativas não se inclui no pro
cedimento de exame que a Comissão pode efectuar, nos termos 
das disposições do TFUE relativas ao controlo dos auxílios,. 
Neste contexto, o Governo federal alega também que o Tribunal 
de Primeira Instância impôs ao Estado-Membro o ónus da prova 
de que as medidas alternativas sugeridas pela Comissão seriam, 
desde logo, ineficazes. Tal procedimento é contrário ao princí
pio da segurança jurídica, aos princípios gerais relativos à repar
tição do ónus da prova e ao objectivo do controlo dos auxílios. 

Em terceiro lugar, a recorrente alega que, ao examinar o artigo 
107. o , n. o 3, alínea c), TFUE, o Tribunal de Primeira Instância 
não teve em conta a relevância dos direitos fundamentais da 
União que, como parte integrante do direito primário, vinculam 
toda a actuação das instituições comunitárias. Se, para recusar 
um regime de auxílios, fosse suficiente remeter para medidas 
alternativas de regulação eventualmente possíveis, ignorar-se-ia 
que as medidas de regulação afectam o direito fundamental da 
livre iniciativa económica das empresas. Isto devia pelo menos 
ser ponderado, o que não aconteceu.
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